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da Silva, professora auxiliar desta Faculdade, no período de 18 a
22 de Dezembro de 2006.

13 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

Despacho (extracto) n.o 577/2007

Por despacho de 12 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Faculdade de Letras, proferido por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro, fora do País, ao Doutor Eugénio Francisco dos
Santos, professor catedrático desta Faculdade, nos períodos de 3 a
11 de Janeiro e de 2 a 15 de Fevereiro de 2007.

13 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

Despacho (extracto) n.o 578/2007

Por despacho de 13 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Faculdade de Letras, proferido por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro, fora do País, ao Doutor Jorge Manuel Martins
Ribeiro, professor auxiliar desta Faculdade, no período de 8 a 14 de
Janeiro de 2007.

15 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

Despacho (extracto) n.o 579/2007

Por despacho de 13 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Faculdade de Letras, proferido por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro, fora do País, à Doutora Maria de Fátima Favarrica
Pimenta de Oliveira, professora catedrática desta Faculdade, no
período de 18 a 22 de Dezembro de 2006.

15 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

Despacho (extracto) n.o 580/2007

Por despacho de 13 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Faculdade de Letras, proferido por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro, fora do País, à Doutora Paula Cristina Moreira
da Silva Pereira, professora auxiliar desta Faculdade, no período de
10 a 14 de Janeiro de 2007.

15 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

Despacho (extracto) n.o 581/2007

Por despacho de 15 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Faculdade de Letras, proferido por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro fora do País ao Doutor José Carlos Ribeiro
Miranda, professor associado com agregação desta Faculdade, no dia
20 de Dezembro de 2006.

19 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Inês Amorim.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 582/2007

Por despacho do Secretário de Estado da Educação de 22 de Novem-
bro de 2006, foi autorizada a colocação em regime especial de requi-
sição a Orlando Manuel Pereira Freitas, para exercer funções de assis-
tente convidado.

A referida requisição é válida até 31 de Agosto de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Dezembro de 2006. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.o 583/2007

Pelo despacho n.o 23 013/2006, de 18 de Outubro, do Ministro da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 217, de 10 de Novembro de 2006, foram-me dele-
gadas competências autorizando a subdelegação de algumas das com-
petências delegadas nos órgãos máximos das unidades orgânicas do
Instituto.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.o a 41.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e do despacho n.o 23 013/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 217, de 10 de Novembro
de 2006, na parte que é aplicável a cada uma das subdelegações adiante
mencionadas:

1 — Subdelego no director da Escola Superior de Tecnologia deste
Instituto, em concreto no Prof. Doutor Luís Carlos Moutinho da Silva,
a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar, no ano civil de 2007, a realização de despesas
referentes a inscrição e a participação de pessoal docente e não
docente em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes, no País ou no
estrangeiro, nos termos legais e desde que haja cabimento na dotação
atribuída, até ao montante máximo anual de E 4000;

1.2 — Autorizar, no ano civil de 2007, a realização de despesas
referentes às deslocações e alojamento de pessoal docente e não
docente, no País e no estrangeiro, com possibilidade de utilização
de veículo próprio, via aérea ou outro meio de transporte, nos termos
legais e desde que haja cabimento na dotação atribuída, até ao mon-
tante máximo anual de E 3200;

1.3 — Autorizar, no ano civil de 2007, a realização de despesas
referentes às ajudas de custo de pessoal docente e não docente, devidas
por deslocações no País e no estrangeiro, nos termos legais e desde
que haja cabimento na dotação atribuída, até ao montante máximo
anual de E 2100;

1.4 — Autorizar, no ano civil de 2007, a realização de despesas
referentes à aquisição de livros e revistas, nos termos legais e de
acordo com os procedimentos internos, desde que haja cabimento
na dotação atribuída, até ao montante máximo anual de E 5300;

1.5 — Autorizar, no ano civil de 2007, a realização de despesas
referentes à aquisição de material de escritório, consumíveis, nos ter-
mos legais e desde que haja cabimento na dotação atribuída, até
ao montante máximo anual de E 4000.

2 — É da responsabilidade do director da Escola a verificação do
cumprimento da legislação sobre a realização de despesas públicas
com locação e aquisição de bens e serviços, bem como da contratação
pública relativa à locação e aquisição de bens móveis e de serviços,
nomeadamente o Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

3 — É da responsabilidade dos Serviços Centrais do Instituto:

a) O registo do compromisso, pelo que qualquer autorização de
despesa deve ser enviada aos Serviços Centrais do Instituto no prazo
máximo de oito dias após a sua emissão;

b) O pagamento da despesa após a verificação da legalidade do
procedimento e a respectiva autorização de pagamento por parte do
presidente do Instituto.

4 — As presentes subdelegações de competências não podem ser
subdelegadas.

5 — As presentes subdelegações de competências produzem efeitos
a partir da data da sua publicação no Diário da República, consi-
derando-se ratificados os actos entretanto praticados nas matérias
agora delegadas a partir de 1 de Janeiro de 2007.

13 de Dezembro de 2006. — O Presidente, João Baptista da Costa
Carvalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Edital n.o 41/2007

1 — Luís Manuel Vicente Ferreira Simões, presidente do Instituto
Politécnico de Lisboa, faz saber, nos termos do n.o 1, alínea h), do
artigo 15.o dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa, aprovados
pelo Despacho Normativo n.o 181/91, de 22 de Agosto, do artigo 7.o,
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n.o 1, dos artigos 15.o, 16.o, 19.o, 20.o, 24.o, 26.o, 27.o, 28.o e 29.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/85, de 24 de Junho, que está aberto, pelo prazo de 30 dias,
concurso de provas públicas para provimento de uma vaga de pro-
fessor-coordenador para a área científica de Ortóptica, do Depar-
tamento das Ciências e Tecnologias de Avaliação Funcional e Inter-
venção Terapêutica, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de
Lisboa.

2 — A vaga colocada a concurso enquadra-se no despacho
n.o 5766/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 54,
de 17 de Março de 2005, que atribui ao Instituto Politécnico de Lisboa
a quota de docentes ETI padrão.

3 — Ao presente concurso podem apresentar-se os candidatos nas
condições referidas no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho, com formação em Tecnologias da Saúde, na área científica
de Ortóptica.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e
dele devem constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Número do bilhete de identidade, data e serviço emissor;
e) Estado civil;
f) Residência e número de telefone;
g) Habilitações académicas e profissionais;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao

Diário da República em que foi publicado o presente edital.

5 — O requerimento deverá ser acompanhado de:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares

ou de serviço cívico, quando obrigatório, se for caso disso;
d) Documento comprovativo de que possui a robustez física para

o exercício das funções e de que cumpriu as leis de vacinação
obrigatória;

e) Cinco exemplares da lição a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

f) Cinco exemplares da dissertação a que se refere a alínea b)
do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
ou, no caso de se encontrarem nas condições do n.o 3 do mesmo
artigo, três exemplares da tese de doutoramento ou da dissertação
presente em anterior concurso;

g) Cinco exemplares do curriculum vitae pormenorizado, numerados
e rubricados, bem como a indicação de outros elementos relevantes
para apreciação da candidatura;

h) Um exemplar de cada um dos trabalhos científicos e ou peda-
gógicos referidos no curriculum vitae;

i) Documentos comprovativos das suas habilitações académicas e
profissionais, donde conste a classificação final;

j) Documento comprovativo de que o candidato reúne as condições
estabelecidas no n.o 3 deste edital;

k) Lista completa da documentação apresentada.

5.1 — Os candidatos que estejam nas condições do n.o 3 do
artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, estão dispensados
da prova referida na alínea b) do n.o 1 do mesmo artigo.

5.2 — O curriculum científico e pedagógico deverá pôr em evidência
o equilíbrio entre as competências pedagógica e científica dos can-
didatos e a sua adequação à docência numa escola do ensino superior
politécnico em Tecnologias da Saúde.

5.3 — O documento suporte da prova indicada na alínea e) do n.o 5
não deverá, como referência, exceder 30 páginas, excluindo anexos
e apêndices.

5.4 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c) e d) do n.o 5 aos candidatos que declarem no respectivo
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontrem relativamente ao conteúdo
de cada uma delas.

5.5 — Os candidatos que sejam docentes da Escola Superior de
Tecnologia de Saúde de Lisboa ficam dispensados da apresentação
de todos os documentos exigidos que aleguem constar e que, efec-
tivamente, constem do respectivo processo individual.

6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos estão sujeitas
às punições previstas nos termos da lei.

7 — O júri poderá exigir aos candidatos a apresentação dos docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

8 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica
a exclusão dos candidatos.

9 — Das decisões proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto
quando arguidas de vício de forma.

10 — Por decisão do conselho científico, nos termos do artigo 16.o,
n.o 3, do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, os critérios de selecção
e ordenação dos candidatos terão como base:

A adequação do curriculum do candidato para se integrar nos pro-
jectos de ensino e investigação a desenvolver pela Escola;

Experiência de ensino em escolas superiores de tecnologias da
saúde;

Participação em órgãos ou comissões de gestão, científicas ou peda-
gógicas, em instituições de ensino superior na área da Saúde;

Experiência de coordenação ou responsabilidade pedagógica e ou
científica em instituições de ensino superior na área da Saúde.

11 — A homologação da lista de classificação final fica dependente
da confirmação de cabimento orçamental.

12 — Garantia de igualdade de tratamento — a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição.

13 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente
no Serviço de Recursos Humanos da Escola Superior de Tecnologia
da Saúde de Lisboa, ou remetidas por correio, com aviso de recepção,
para a Avenida de D. João II, Lote 4.69.01, Parque das Nações,
1990-096 Lisboa.

14 — A composição do júri, aprovada pelo conselho científico da
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa em 4 de Outubro
de 2006, é a seguinte:

Presidente — professor-coordenador Manuel de Almeida Correia,
presidente do conselho directivo da Escola Superior de Tecnologia
da Saúde de Lisboa.

Vogais efectivos:

Professora-coordenadora Maria Isabel Monsanto Pombas de Sousa
Coutinho, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

Prof.a Doutora Maria Leonor Frazão Moniz Pereira da Silva, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Motricidade Humana da UTL.

Professora-coordenadora Elisa da Conceição Durão Machado
Caria, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor Paulo Jorge Leitão Pessoa Guerreiro, professor-coor-
denador da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

Professor-coordenador João Carlos Gomes Lobato, da Escola Supe-
rior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

27 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Manuel de Almeida Correia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem
de Maria Fernanda Resende

Despacho (extracto) n.o 584/2007

Por despacho de 5 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho
directivo da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende, foi autorizada a alteração ao contrato de Ricardo Jorge
Vicente de Almeida Braga como equiparado a assistente do 1.o triénio,
em regime de acumulação de funções e em tempo parcial (30 %),
para equiparação a assistente do 1.o triénio, em regime de acumulação
de funções e em tempo parcial (50 %), com efeitos a partir de 1
de Dezembro de 2006 e até 28 de Fevereiro de 2008.

20 de Dezembro de 2006. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Ana Paula Megre Pires.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 585/2007

Alteração da afectação de vagas no quadro do pessoal docente
do Instituto Superior de Contabilidade

e Administração (despacho IPP/PR-269/2006)

Considerando:

1) O disposto no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho;

2) A proposta do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração;




